
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUI 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

PARECER 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
APROVADO O PARECER 

ZI Unanimidade É 
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Sala das Sessões enf—c_ 

PRESIDE 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Ao analisarmos o Projeto de Decreto 27.2023 de autoria do nobre edil José Augusto Aguiar Brito 

Filho, onde concede Titulo de Cidadão Jequieense ao Sr. Carlos Alberto Ramaccioti Gusmão. 

Carlos Alberto Ramaccioti Gusmão, natural da cidade de Salvador, nascido em 08 de março de 

1961, esposo de Cláudia e pai de quatro filhos: Manha, Natália, Pedro e João, é formado em Direito, 

promotor de Justiça desde 2002, sendo titular da Vara do Juri e Execução Penal desde fevereiro de 

2015. 

Carlos Gusmão escolheu morar em Jequié no ano de 1995 com o intuito de proporcionar uma 

melhor qualidade de vida para a sua família. Começou a trabalhar nesta cidade como advogado. 

Em 2002 foi aprovado no concurso para promotor de Justiça, mas somente em fevereiro de 2015 

tornou-se promotor titular da Vara de Juri e Execução Penal desta Comarca, onde atua até a 

presente data, totalizando mais de 21 anos exercendo a profissão de promotor de Justiça. 

Jequié foi a cidade em que ele escolheu para constituir a sua família, exercer a profissão escolhida 

e estabelecer vínculos afetivos e profissionais. Não se vê em outra cidade que não seja esta. Para 

ele, Jequié, é uma cidade de pessoas boas e trabalhadoras. 

Ao verificarmos tudo o que foi exposto acima e sendo o mesmo merecedor desta grande honraria, 

somos favoráveis ao Projeto de Decreto. 

È o parecer . 

Sala das Comissões, 09 de outubro de 2 3. 
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